
INDICAÇÃO Nº 
2081
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à realização de obras para a cobertura de quadras esportivas na rede de ensino e praças esportivas no município de Conchas.
JUSTIFICATIVA

A educação é direito de todos e dever do Estado, e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, bem como o seu preparo para o exercício da cidadania e a melhoria da qualidade de vida com a realização de praticas esportivas.

Nesse diapasão, a Constituição Federal é pedagógica ao estabelecer em seu artigo 217 que é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um, e no § 3º, do mesmo dispositivo legal que o Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

O Município de Conchas possui uma rede de escolas voltadas para o Ensino Fundamental que necessitam da realização de obras para a cobertura das quadras esportivas, a saber: Quadra Poliesportiva da Escola Municipal Maria Antonia de Camargo; Quadra Poliesportiva do Distrito de Juquirativa; Quadra Poliesportiva do Bairro de Santana.

Da mesma forma, existem Praças Esportivas do município de Conchas que necessitam obras para a cobertura das quadras poli esportivas, a saber: Quadra Poliesportiva do Conjunto Habitacional Pedro Branco da Silva; Quadra Poliesportiva do Conjunto Habitacional Dr. Luiz Gonzaga Pinto Moreira.

Como dissemos, os programas sociais e esportivos são de extraordinária repercussão na comunidade merecendo o apoio do governo estadual, e a cobertura das quadras esportivas é instrumento essencial para o funcionamento das unidades escolares e praças esportivas, no município de Conchas que tem imperiosa necessidade dessa benfeitoria que solicitamos.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardamos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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